
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo. Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

ProcoBso

Fls.:

€rRubrica:
JUNTADA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO

Junto aos autos do Pregão eletrônico N" 004/2024, na modalidade Pregão cujo

objcro trata do RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÀO DE

MAT'L]RIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA ATENDER A DEMANDA
DAS SECRETARIAS DESTE MUNICiPIO DE BOM LUGAR/MA. O dOCUMCNIO

apresentado como composição e custos pela empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA
-ME. inscrita no CN PJ N" 05.808.97910001-42.

Bom Lugar - MA. em 04 de abril de 2024.

*:rl
DA\IEL VICT XAVIER LEITE,

Pregoeiro



AO:
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITIIRA ITI]/NICIPAL DE BOM LIJGAR
PREGAO ELETRÔNICO IIO. OO4NO24

(Processo Administntivo no 2301 001 2024)
srsrEMÁ DE REGTSTRO DE PREÇOS
T\PO: MENOR PREçO POR ITEM
DATA E HORA DA ABERTURA DÁ SESSÁO PÚBLICA: 13/03/2024 àS

-)

\/nEl
Procs§60 ua
Fls,l

RubÍica:

10h00 horas

1NETO: Registro de Preços para Íutun e eventual aquisição de mateiais e equipamentos de informática para

atender a denanda das secretanãs deste nunicipio de fum Lugar/MA, con{orme condíioes, quantídades e exigências
estafulecidas neste Editãl e seus anexos.

EN D EREçO ELET RÔNICO : www.ponadecompraspubhcas.com. br.

PtAÍ{ItHA DE CUSÍOS

32

São José do Rio Preto- SP, 04 de Abnl de 2024

U3.óUJ.U t 9i UUU i -4-
w 1 .rrir,Ã yrt rr\,.vr!§nh

L sÀ0 iosE D0 Rro PR5i0. sP J

Nr'-
/. C. DA ROCHA D]STRíBUIDORA- ME

Vanessa Conea da Rocha

CPF: 295 979.838-42 - RG. 33.322.218-0 SSP/SP

Propietána

r\E

MODttO
ÍTEM

CUSTO ÉREÍE
I umeeu

LUCRO BRUÍO
ID€sPESA§

oPÉRÁCrOÍtÂls

P*EçO OE

VENDA

31 TN1060 R5 1.2,14 Rs 1,73 Rs 3,00 Rs 3,@ ns 3,13 n5 23p0
cF226A Rs 18,01 R5 2,a6 Rs 3,0O i Rs 7 ,OO Rs z.rl I nS 38,00

TN3472 R5 16,16 R5 2,7t Rs 3.m lR5 7.ú RS 7,73 ns 36,00

34 IN66O R5 12,14 Rs r,73 Rs 3,m i R5 3,m R5 3,13 R5 23,00
56 DR3440 R$ 24,48 Rs 3,3e Rs a,m I n5 t,N R5 4s,00Rs 7,13

0R1060 Rs 24,48 Rs 3,39 Rs 3,oo I Rs 7,oo Rs 7,13 Rs 4s,00
58 DR 2340 R5 24,48 R5 3,39 R5 3,00 RS 7,OO Rs z,r: i nS 4s,oo

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA- IIE
CNPJ: 05.808.979/00014211E:647 .852.676.1 í3 | lM: 3413830

Rua Antônio Olímpio, no 32 | Mh Auroal CEP: 150144í0 | São José do Rio Preto - SP
TeÍefone: (+55 17) 33612308 | E-Ínail: vcrdistribu'ca@gmail.com

IMPO5ÍO5
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I

I



PREFEITURA

O MtlNlCíPIO D[ CRt]2. llcssoír iuridtca de drLiito ;rúblico intcrno- inscrito no C.N.P-J. sob o n"
11.990.450/0001-95enoCGFsobor'(X,')20.11t6-2.çorrscdçàPruçurlosTttsPotlcres,s,./no-BairoAningas.nir
cidade dc Cmz. Estado do (lclr'á. rkrrinuntc tlcrromin r,lo ( ONl'lt,{ f ANI't:. alravós cla SFI(lRE'I'ARIA Dl.
SA(lDf.ncstcrlorcprc:,(ntrJ.rp(lu:r.\\T()\l()(,t \l lll R S.\t.l:S.lL Nl()l{. hrasilcrro. üasado. Funeioniiri,)
Público. Ordenador de Dcspcsls da Scrrclarra \'lunrciprl ,lc Saúdc, inscritu no (rdastro dc Pessoas Físicas sob o

n'902.939.243-6lt e RC n" J0l43.lx()a SSP-( L. c ir emj\rcsa \'. (1. D,\ RO( H,\ l)ÍSl'RlBtllDORA. inscrita rro
C.N.P.J. sob o n" 05.80ti.979,(X)01-ll. e ,,rr scdc à Rua Ârrttirrio Olírrrpitr. n' jl. []airro Vila Aurora, tcl (17) -ll6l-
2308- e-mail vcrdistribuicao(« enraiIct,nr. no \lrrnicipi,, rlc Siio Josc do Ilio I'rcorSP. doravante dcnominatla
CONTRATAD^. neste ato reprcscnlrtlrr puln 5vn ltcprcsirrtanlc Lcgal a Sra. Vrncssa Correa da Rocha. brasileira.
inscrita no Cadastro ds Pcssoas li:ica' \(!b o n(' 195.9:() il-]ii-.11. rcrolr,'cm cclcbrar o pÍcscntc contlato conl u5

cláusulas c condiçircs a seguir:

ct,AUSt[,.{ sfGL]\-DA - Do olt.ll lo
2.1. O objero REGISTRO DE PRLç ( )s l'^R^ l-LITUR \ h E\:Ei\ IL'.\L .\Qt'lslÇÀo DE SLtPRI\,Í[NTOS Ir

PEÇt\S DE INFORi\'Ír\-IlC A t: ( ( )l'lADOR.\S. l)tSTlN,'\DOS 
^ 

A ItjNDER AS SECRET^RtAS
MUt'r- ICIPAIS.

clÁtrslrLA l'f,RCEtRA - DO pR^^/.( ) DE !'r(;Ê\( r.\ E r'oRt\{^ t)E }'oRNE('tMEN't'o
3.1, A vigência do contrato administÍalr\ o (leco[cnte dc.rx contratação terá início a partir da sua assinaturs ate 3l
de dczcmbro do cxercício Íir)ancciÍo do nlc\mo.
3.2. O fomecimcnto dos produtos scrii de li,rma parucladl

CLÁUSULA QUÂRTÂ - DO I,(X'AL E PR.\ZO PARA ENTR};(;^ DOS PRODUTOS E

FISCALIZAÇÁO.
4.1. Para o fomecimenh dos produto.. .crão cmitrdas ordcns dc cornpra. enl conformidade com as propostas
vencedoras, para as licitantes vencedonr' rlc cada item.
4.2. A entrega dos produtos dererá scr l.'ita ató no má\irno l0 (dez) tlias corridos. a conmr do recebinrento da

ordem de compra.
43. Os produtos solicitados dc\r-rar,r .(r enlrcsucs rr.rs locais c horários dcsignados pela secretaria, s(,b

responsabilidade da emprcsa conlratarlr
4.4. A empresa contratada deverá cntrc...:.rr os produtos n,, horáritr das lj:00h às l2:00h c das l3:30h às l7:-10h. dc'

segunda a sexta-feira. E sob quaisqucr Irlcrüxtos. nào ssn-r,' rcccbidos lom do crpcdicnte dc trabalho.
4.5. A entrega dos produtos scrá aconrprrnhada c Íiscalir.rrla por s(-r'vidol dcsignatto pcla Unidadc Gcstora- o qual
deverá âtestar os docunrentos da dcspe\,r. !luando comp«ri atla a fiel e corrcta entrcga para Íins de pagamento,
4,6. A presença da fiscalizaçâo do ..rrr.lor dcsignado. uiio elidc nem dirninLli a rcsponsabilidade da cmprcsa
contÍatada.
4.7. Cabcrá ao scÍvidor dcsignado r(i!ilirr lotalrrcntc eu cnr pâíc. (lualqucr produlo quc não csteja dc acordo corn
as cxigências, ou aquclc quc não sciir .,rnrprovadamcntt rrriginal c novo. assim considcrado dc primciro uso. bcnr

como, determinar prazo paÍa substltLllçii(, tIr material evc r] lulllrttel)tc tora dc cspecilicaçào.
4,8. Fica designado como liscal dc e()nrrrl,) nos lcrmos tl,r Arl. 67. da Lei 8.666193, bem como a IN 009 de 0.1 d.'
janeiro de 2021, da Controladoria Ccral tlo Município o .cn'idor FÍancisco Wesllcy de Sousa, ponador do CPF n"

8óa.068.847-87. que exerce a funçào dr'opcrador de conrl,utador na rcl'ertda sccrcnria

cLÁusuLA Qtjl§*TA - Do !.{l,oR ( ()NTRA'Í'I IAI .

( o\ I tt \ t o \.') 202J.0.1.()(,.0?0 Qt,la
( l1l.l llR.\\l O \lt \l( iPlO Dl.-
('o\ t.\'I.\tx). \,\ t oRlt,\ ()trE I\DI( _1.

H\I'R[, S I
( Rt-z Ia

Rub flca

O 
§e 

s§ e ez5s.,$oó (i-» ;i. se*..tr

CLÁUSIII,A PRIMEIITA - D() I.'I'\ t),\}IENI'o
l.l.0 presentc contrato ÍIndumcr'rtir-\! nii: disposrçôcs rtri [-ci Fctlcral n'' ll.6íi6.t9i. dc 2l dejunlro de 1993 c suas

alteraçõcs postcriores c na Lcr n" 1{):l(r lÍ)02, nos tcrm(). Jo Plcgào [:lctrônico n" 03i2023-S EDIJ(). q rcsullatlo tla

licitação. devidamente hor]]ologadr nrlrr ( )rdenador dc [).'Pcsas da Sccrclaria dc l:ducaçào c Cultura. com basc na

proposta da CONTRATAD^. tod s ir\ |].ü1cs intcgftrnLc,, Llcstc conrrrt() indcpcndcntc tlc transcriçào.

--l



PREFE!TURÂ

5.1. O valor global do prcscntc tcnn(! e (lL: R$ 5.1tó5,90 (( l\(10 Nlll,. Oll'OCtlN'l OS E SESSEN'l 
^ 

E CIN(lO
REAIS E NOVENTÁ ('H:\Í'l',\\'OS).
5.2. No valor acinra cstrpulado jír c'rit, inclusos todir' as taxas. cncilrgos, impostos. tietes, càncgamenlo c
descarregamento. seguros !'dcrnars (le'|),-':ir:, incrcntcs ao lorneçillrcrrto do obicto contratado.

5.3. Os bens ora contnlados s('rào l'onr!rr(l(rs nrs uanti(l.r(lcs c rc s unitários abairo

5ESÂ

MARCA UNIO,

DSI JND

Ili l

PREçO

TOTAI.

RS

150,00

. ND
RS

272,OO

RS

380,00
,1

)

TOTAL

Rubri

Fls.:

PREçO

uNrrÁRroGERENC,

AOM,

GESTÃO

DOS

5ERV.

DE

MÉDIA
E AI.TA

COMPL,

AMB, E

HOSP.

6ESTÃO

DOS

SERV, OE

ASSTST.

FARMAC.

GE5TÃO

DOS

SERV.

DE

vtGr-.
EM

SAÚDE

ITEM DESCRTçÃO

2 0 6 Rs 2s,0019

CARTUCHO DE TONTR

COMPATíVÊT COÀ,4 EROIHTR

TN1O6O . UÍITIZADO TM DCP-

1602/DCP-1512/DCP
1617NW / DCP1617 1617 /
DCP1610 DCP-1610 / HL 1112

I AL L2O2 I H1.1212w /
HL7272 7272 / RENDIMENTO

DE AÍÉ T OOO PÁGINAS

PADRÃO / TÊCNOI-OGIA DE

IMPRTSSÃOi LAsER,

21

CAR]UCHO DE TONER

COMPATíVEL COM BROTHER

ÍN3492 - UÍI-IZADO EM BL-

t64o2ow / MÉc-r-69o2ow /
6402 / 6902 / s1O2 I
R€NDIMENTO DE ATÉ 20 OOO

PÁGrNÁs PADRÃo I
TECNOLOGIA DE IMPRLSSAOi

LASER-

L]SI ! Ii,

4

t;

GESTAO

DO5

SERV-

DE

ATEN.

BASICT

12 0 24 Rs 40,00
RS

960,00

A U26

CÁRTUCHO D€ TONER

COMPÀTÍVEL COM SROTHER

TN650-MFC-88900W/OCP
80700 / MFC-8480DN / DCP-

80E5DN / 0CP,8080DN / Hr-

53400/H1,5350DN/HL
537ODWT / RENDIMENTO DE

ÂTÉ 7.ooo PÀGrNAs PADRÃo /
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO

r.ÂsER.

R5 34,00

28

CARTUCHO DE TONER

COMPÂTíVTL COM HP CE126A

AMARETO . UÍILIZADO EM HP

LASER]ET PROFESSIONÂL:

cProzs / cP102sNw /
RENDIMENÍO OE ATT ] OOO

PÁGINAs PAORÃO I
TECNOIOCIA OE IMPRESSÃO

LÂSTR,

0 0

^ sta _
I I J 8â e e25s.]ro6 ,! \rr!.c,ut .Ca.tl 'Y.bl

.,r âhurrrrcr., r.c!.nov br

I

I

I
I

i

0

L

o18

l



PREFEITURA

MÀRCA U NIO

351

DSL

DSi

D5t

GERENC.

AOM.

GrsÍÀo
DOS

SERV.

DE

ATEN.

BÂ5ICA

SESA

(l

PREçO

TOTAL

RS

380,O0
4

(i

)

b

RS

620,00

336,00

UND
RS

98,007

R5

RS

0 RS 49,00

Rs 41,00

R§

98,00

0 0
RS

164,O0

R5Dsr ]lND 2
408,00

)YO
Pocp!
irts.:_

hubrici
l

GESTAO

DOS

SERV, DE

ASSIST,

FARMAC,

GEsrÃo
DOS

SERV.

DE

VIGIL.

EM

SAÚDE

TOTAL

PRtçO

uNrrÁRro

GEsrÃo
DOS

5ÉRV.

o€
MÉora
E ALTA

coMPr.
AMB, E

HOSP.

0 0 0 10 Rs 38,00

L] 0 0 10 RS 38,00

21

1

0 0

0 0

ü

0 10

Rs 38,00

RS 62,00

0 0 8 R5 42,00

0 2

0

0 0 6 R5 68,00

ITEM DEscRrçÃo

29

CARTUCHO DE TONER

coMPATívrL coM HP cE126À

A?UL UTILIZADO EM HP

LASERJtT PROFESSIONAL:

cP102s I CP1025NW /
RtND|MENTo Dt ATÉ r.ooo
PÁGtNAs PÂDRÃo I
TECNOLOGIÂ DE IMPRESSAO:

tÂ58R.

30

CARTUCHO D€ TONER

coMPATÍVEI coM HP cE126A

MÀGENTA UÍILIZADO EM HP

LASTRIEÍ PROFESSIONAL:

cP1025 / CP1025NW /
RENOIM€N]O DE ÀTE 1 OOO

pÁGrNAs paDúo I
TtcNotocrÂ oE tMPREssÃol
LÁ5ER

31

CARIUCHO DE TONER

coMPATÍVEL coM HP ct126A
PRETO . UTIIIZADO EM HP

TASERIET PROFISSIONAL:

cP1025 / CP1025NW /
RENOIMENTO DE ATE 1.200
pÁGrNÂs PADRÃo I
TEcNot06rA Dr rMPRESSÃo

LASÉR

CARÍUCHO DI TONIR

COMPATIVTT COM LEXMARK

X264A11G . RENOIMTNTO I]E

ATÉ 3.500 PÁGrNAs PADRÃo /
TEcNotoGrA o€ rMPREssÀo:

I.ASER,

l4

31

CÂRTUCHO OI IONER

coMPATÍvtr coM sAMsuNG
01115 UTILIZADO EM ; M

2020 I M.2O20!W I M.207O I
M-2070W / M-207AFW /
M2020W / M-2020w /
RTNDIMENTO OÉ ATT I.OOO

PÁcrNAs PADRÃo /
TEcNoLoGla Dr TMPRESSÃo:

t-AsÊR.

KIT FOÍOCONDUTOR CE,314A

COMPATIVELCÔM HP 126A /
COM RENDIMENTO DE 14,OCX)

rMPREssôrs

66

KIT FOTOCONOUTOR OR 2340
- coMPAÍívEL coM BRoTHER

ocP-12540DW

L5L

DSI ur,rD

69

KIT TOTOCONDUTOR E 260
coMpÂÍívtl coM LEXMARK

x264DN

{9 * g.rr*u.r*, r!:}}§iíHjÊ;i;';To*.r,

4

Dsr i UNU 4

I

I

I

380,00

I

I

I

l

I

I

I

,r, 
I 

, 
]



q
C.

ITEM

GESTAO

DOS

5ERV.

OE

MÉOIA
Ê ALÍA
coMPt.
AMB. E

HOSP,

DESCRTçÂO
GERENC.

ADM.

GESTAO

DOS

SERV, DE

assrsT.
EARMAC.

KÍ FOTOCONOUÍOR TN,3472
. COMPATÍVEL COM BSOTHER

ÍN.3472 / REDIMENTO DÉ

50 000 rMpREsSÔEs.

GTST

DOS

SERV.

DE

VIGIL.

EM

SAÚDE

t40

TOTÁL

PREçO

UNITÁRIO

7\ L) 10 Rs 39,99

101

REFIL DT TINTA AMARTLA

COMPATIVÊL COM T52:1

T52d]20-ÀT COMPAÍiVÉL

COM IMPRESSORAS 115150

115160 / RINDIMINTO
APROXIMADO: 1.000 PAGINAs

/ CONTEÚDO: 70 ML / TIPO DE

IMPRESSÃO: ]ATO DE TINTA

PIGMENTADA

0 0 a 6 Rs 20,00
R9

120,00

RÉFIL DF TINÍA CIANO

COMPATIVEL COM T524

T524220,AT . COMPATíVEL

COM IMPRÊSSORAS 115150
115160 / RENDIMENÍO
APROXIMADO 3 OOO PÁGINÂS

/ CONTEÚDO: 70 Mt / TIPO DE

IMPRESsÃO: JÂTO DI TINTA

PIGMENTADA,

i) 0 0 6
R$

120,00

REFIL DE TINÍÀ MAGENÍA
coMpÂÍivEl coM Í524
1524420-Al - COMPÂTiVEL

coM tMpR[5soRÀ5 115150

115160 / ÂÉNDIMENTO

APROXIIMADO: 3 OOO PÀGINÂ5

/ CONIEÚDO: 70 ML / TIPO DE

IIúPREssÃOI ]ATO DE ÍINTÂ
PIGMÉNTADA

0 Rs 20,00

120

RTFIL DT ÍINÍA PRETA

COMPATÍVEL COM T52{
T524120-AL COMPAÍÍVEL
COM IMPRESSORAS L15i50
115160 / RENDIMENTO

APROXIMADO: 5,OOO PÁGINAS

/ CONTEÚDO: ].27 ML I ÍIPO
DT IMPRESSÀOi JAÍO DE

TINTA PIGMENÍADA

0 a 8 R5 20,00
RS

r60,00

R5 2,277,96

GESÍÃO Dos SERV DT MÉDIA E ÂLTA coIlPL Afu]B I HosP

GESTAO DCS SERV. Dt AS5!SÍ r .,RMÁC

GISÍAO tO) SÉRV Dl VIGIL t í\,1 SAUDI

TOTAT GERAI.

R5 2.757 ,94

R5 0,00

R$ 0,00

B5 S.86s,90

PT?§F€{TURÁ.

MARCA

SESA

G tSTÀO

DOS

SÊRV,

DÊ

ÁTEN.

BASICA

PREçO

TOTAL

RS

399,90

R5

120,00

I

l

D5t

Dll

DSi

! I.ID

i.)

119

]ND

05r

CI-AUSULA S1:X1'Â - D,\ lloR]\l,\ l)ll PÁ(;,\\II'.N] o
6.1, O pagamento será el'etuado enr Pdrcel:L única. ate 30 (trintâ) dins após a entrega dos produtos, conlbrme Nota

§â
es s §§er. iili :i _ -, !:§rt 3t§§:t ltlri{i} -x!

UNID,

I

CTRENC- ADM

L

I

702 R5 20,00

6

Rs 836,00

GEsrÃo Dos sERv. o[ ATEN tiÁsrcA



tt7Y:§
PREF§}TU§?A FÍoceigo

Fl§.: t/to2
Iiscal, discrimiLrada de acordo com r ( )rdcnr ,:lc (lompÍa. .rtesta trarccibo
6.2. O pagamento scrá çreditado em liror do{s) fomccc(lor{.s) atravcs dc ordenr bancária. conlra qualqucr banco
indicado na proposta, devcndo para isto. licar cxplicitado u nor'r'rc, nÍrnrcro da agência e o nümero da coDtil correntc
em que deverá ser eletivado o crédi1cr.

6.3, A contratante deverá conÍerir as l:i[lrüs rcccbidas e, nir hipótese de vcriÍicar erro ou omissão na fatura ou outra
circunstância que dcsaconsclhe o seu paglr)ento. a dcr,trlr L'rá, no praz.o máximo de 02 (dois) dias úteis, para quc a
contratada providencie no mesulo prazo a correção. ('rr.o a nova latura seja apresentada em data postcnor ao
estabelecido neste item, n pagarncnto porlcrá sofrcr atraso'
6,4. Não será efetuado qualquer pagamcnlo à contratada. Jrn caso dc descumpnmento das condições de habilitaçâo
e qualificaçdo exigidas na licitação.
6.5. E. vetada a realizaçào dc plganrcnto antes da cxcrilçlio ilo ttbjr{o ou sc clc não cstivcr de acordo corn as

especilicações deste instfl.rDlento.

6.6. Os pagamentos encontram-se ajnrla condicionados ir rprcscrltâçàô dos conrprovantes relativos à regularidadc
pârâ com as Fazendas Federul. Irsttrlrrirl e !íunicipal. r, liunclo de Garantia pol Tempo de Servico IFCiTS)- e a

Justiça Trabalhista.

cl,Áusril,A sÉTrMA - Do REA,|I s r r. DE pREÇos
7.1. Os prcços côn[Tâtâdos são fixos c ilreirlustiveis.

CLAT]SI,ILÀ OITAVÂ - DOS R[CT]R§oS TTINÀNCI.-IROS
8.1. Secretaria de Saúde:
10.01 . 10.122.01 00.2.059 - Gerenciarncrt Lr ldministrativo c cskatégico cm saúdc pública.
t0.01.10.301.0400.2.062 - Gcstão dos scn rcos tla aLcnçào básica.
10.01. 10.302.üt03.2.0ó5 - Gestão dos scrviços dc média c r lta uourplcxidade ambr.rlatorial e hospitalar.
I0.01.10.303.040-5.2.068 - Gestào dos scrrrços de assistência ftrmracêutiea.
10.01 .10.305.0408.2.0ó9 - Gestão dos ser\ rços dc vigilância e.m saüde.
3.3.90.30.00 - N'Íaterial de consumo.
Receitas de impostos e de transferência tlc impostus - sairrlc.
Transferências lindo a fundo dc lccurso' do SlJS Provcnrcltcs tkr govcrno cstadual.
Transferôncias fundo a iundo dc rccursos tlo SUS do gor crno fedcral - Bloco rle maÍlutcnção das açõcs e scl"r rç()\
púhlicos de saúde.

TransÍêrências do governo tbdera t rcÍêrenlts a corrr,ênios e outros repasscs vinculados à saúde.

cl,Âustit,À NONÂ - DAs oBRtGA( Ot S D,\ ('ON I R \t'i\1,r1'H
9.1. Proporcionar à contratada todas as cottliçircs ttcccsslrrils ao plcno cumprirnento das obrigações dccorrentes do
objcto contrâtual.
9.2. Dcsignar servidor do almoxariladt, nrLlnicipal ou da contratanle para prr:ccdcr ao rccebirncnto dos produtos-
9,3, Rejeitar os produtos que não alenrlrrrr ur.rs rcquisitos consrântcs no ternro de rcl"crência.
9.4, Notificar a conlratada de qualqutr irrcgularidade dec,.,rrentc dâ crecução do objeto contratual.
9.5. Êfetuar o pagamento na Íbrma c nu prazo estabelccido no sor)trato, nota de empenho ou instnrmenro
cqu ir aluntc.
9.6. Aplicar as pcnalidadcs previstas em lei

CI,AT]SUI,A Dú]CI}IA - DO R!]C}]BI }II]N'II) DOS PRODTJ'I'OS
10.1. Os produtos scfàô r)ovôs, assim considcrados dc plrnttiro uso, c dcr,crão saÍ cntregucs no endcrcço constanlc
no itcm 4.3. devidamcntc protcgidos c cmbaliLdos atlcquatlanrcnte contra danos de transpoÍe c manuscio.
acompanhados das respeclivas notas fiscirii
10.2. Os produtos serão rccsbidos da sesrriritc 1'on'na:

- Provisoriamentc, no ato da cntrcga. para cl'eito dc portcrior vcriÍicação da coníbnnidadc do produto com as
especiÍicações constantes na proposta da cmprcsâ, maÍcr. [xrdelo. cmbalagcm, especificações técnicas c nivcis dc
desempenhos mínimos exigidos.
- Definitivamente, após a verificaçào da qualidade, dl qLrirnridade dos produtos e sua consequ€nte aceitaçâo.
mediante a emissão do temro de rccebimcrrto dcfirritivo rssinado pelas partcs.
No caso dc I ôntrega scr efcti"ada por tcrcciros - trall\ponador ou ssmelhantc. o rccebimento scrá conformc



descrito acima. No entanto. o rerchirrrclrio pro\ r.lór'io e definitir,o poderá, também, ser elttuader
concomitâfltcmcntc, desrlc quc cstcja ptcsr:nl.c um rcptcselltantc tla cmprcsa lbmccedora e que os produtos sejarn
ilcvidarnentc conferidos. conlbr-rrc rlcscr r1o acrrra

(:1.Ál st't.A DÉ( t A t,Rtltl.tR.{- t)\ R}.s( tsi() Fls,: t4

§mK

Proceseo.71ry)lo?tW 'a
clacio iudicirl oLrll.l. A conÍatantc poderá rcscindir. o

exffaludicial se a contrât{rda:
contrato. inrlcPrndentcmentc dc qual

PREtrEITt"'FA,&

ll.I.l, Paralisar o fomecrmento prrr urr pcriodo superiot a 05 (cinco) dias corridos, contâdos a partir do prazo
mríximo para a entrega, deteiminaclo uestç cdittl c bâseados râ clala do rccebimento da ordem de compra.
ll,l,2. Forncccr os ptodulos em dcsacordo c«rm as cspccilicaçircs cxigidas. inclusivc troca de marca dos produtos
ofeíados na proposta.
I1.1.3. Não cumprir ou cumprir inegu la r nrcnlc rs cliusu l.rs çontraluais ou a lcgislaçâo vigente.
I1.I.4. Cometer reiterâdos erros rll cxecLrçào das cnlreglr dos proclutos. inclusivc descumprimento dos prazos de

entrega.

ll,l.5. Ceder ou transferir, no todo ort cll partc, â rcspoll\irbilidade pelo t'omccncnto dos produLos.
ll.l.6. Entrar em concordata, falêrrcra ott dissolucão. ou lccair no processo de insoivência sobre qualquer de scus
dirigentes,
11.2. Declarada a rescisào contratual cnr dccorrência ile qualqucr um dos Ílndamcntos do itclr unlcrior. u

côntratada reccherá erclusivamente o prgamcnto do\ produtos lbmecidos e recebidos, dethrzido o valor
correspondente rs tntrltas porl crrlurl cri .tenlu'
11.3. Nio cabeÍá a contratada tndenizucrlo tlc tlualqucr cspócic seja a que titulo for. se o contraro rier a scr
resçindido em dccorrência de dcscLrnrprir-rcnto ths t)otmir. Ílsl. cstabclccidâs.
11.4. lndependcntemcntc <1o dispostrr rcshr cláusula. r, contrâto podcrá scr rcscindido por livre dccisào da
contralantc. a qualquer época, seut quc .irtL,a r contraÍadr o dircito dc rcclamação ou indenização a qualqucÍ título.
garantindo-lhe apenas, o pagaurento dos produtos lorleciilos c drvitlamenre recebidos.

CLAIISULA DÉCIMA Sf,GtIND,\ - I),\s S.T\(.ÔEs \DI\I I:\.ISTRATIvAS
12.1. A contratada sujeitar-sc-á, em caso dc inaclinrplônera dc suas obrigações, serr prejuízo de responsabilidadc
ciúl c criminal, as scguintcs sançõcs adrrrinistrativas:
12.I.1. Advertência, quando descunlprir qurlquer cláusulrr do contruto, inclusivc plazo dc entrega.
12.1.2. Multa dc 0,3"Á (zero vírgula tr.cs por ccnto) pol dia dc atrerso ua cntrcgâ c por descumprrmcnto dc
obrigações estabelecidas neste cdital dc pregào. ató o máxinro dc 159ó (quiuze por cento) sobre o valor dos
produtos nâo entregues, recolhidr lo plnzo nráxirno clc l5 (quinz.e) dias conidos, uma ,t,ez comunicada
oficialmentc.
12.1.3. Multa de l5% lquinze por cül'rtr)) <r.rbtc u r.alor d()t produtos r1ão cntregues. no caso de inexecução toral or"r

parcial do objeto contratâdo. rccolhirh r() prazo lniixim(' de l5 (quinzc) dias corridos. cortâdos da comunicrçã<r
oficial. sem embargo de indenizaçir, ,.lr,s lt.cjuizos, por\ irrtura causados a Prel'eitLrra Municipal dc C-ruz, pcla nào
execuçào parcial ou total do contralo.
12.1.4. Suspensào ten.rporária de participrr em licitação (ru contrat com a adminislração pelo prazo de 02 (dois)
anos, conÍ'orme Art. 87, Inciso llÍ, Lei 8,ó66191.
12.1.5. Ficará impedido r.lc ltcitar e contrrrtâr çom rirgào' c cntidadcs do municipio dc Cruz, com o corsequcntc
descrendenciamcnto no sislemâ tlc cadrstramcnto dc Lr irsccdorcs nu.rnicipais pelo prazo de 5 anos, .A sausão de
impcdimcnto dc licitar c coniratâr prc\ isla ncstc subitcnr tarrbrim c aplicár,cl cnt quaisquer das hipór,:s.'s prcr islr
como infração administrativa no alt 7"tlrLei n"10.520. tl. 2(101.

12.1,5. Dcclalaçiio dc inidoneidadc panr licitar oLl contrirtur cour a adurinistração pública enquânto peidurarcm os
Ínotivos detemrinantcs da punição ou eti quc scla proL)ro\,ida a rcabilitaçào pcrântc a administração. que scli
concedida após o contratado ressarçir c administraçào |elos prejuizos causados e após decorrído o prazo da
suspcnsâo aplicada no item antcrior.
12.2. O valor da nrulta aplicada scrà dctlLrzido pcla adurilistração, por ocasião do pagamento. momento crn quc a
unidade responsável por ele comunicani ao frrrncccdor-
12.3. Se nào for possível descontá-lo p()r !.rcasiào clo plgrrnrento. a contmtaú1 recolherá, voluntariamente, a multil
por meio de documento de arrecadaçãt, rtrunicipal cnr nonle da Prettitura l!{unicipal de Cruz. Se não o Íizer, será
encaminhado a Procuradoria Jurídica dr prcfcituru parr cobrança eirr proccsso dc execução. e será c<rnsir:lerado
inadimplente e inidôneo para licitar coni a adntinistraçào rrrunicipal.
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ProcêBto

Frs,:
cl"Ausul-Â D[(]IMÂ'rER('[:tR^ - rx) ]oRo
ll.t, I-ica clcito o lbro rla (lomarcr dc ( riz. co» rcnúr. ia crprcssa clc clualqucr tr

se_ja, para dirimir quaisquer dúr,idas ou lrtigios oriuntl,.rs tl.r cxccuçào dcstc coltrâto.

RubÍica:

E, por estarem -iuslos e aceÍados. llrmanr o prcscntc temr!, em 0l (três) vias de isual teor e forma, na presença das
tcstsmunhíLs abaixo nomcadas, para surtir \!'us cteitos legirs.

Cntz-Ceani, 06 de março de 2024.

CONTRATANTt., _
ÀN lí r\t0 (rLAULl R Sr\LLS JLINIOR

ORDENADOR I)I,, DESP!]SAS I)A S[,(]RT]]'ÀRI-{ Dlj 5-{ÚDE,

V. C. DA ROCHA Àssinadodeformadisital porv.C.

DISTRI BU I DORA:O58 !âiffX,à"*^r* o,sTsoool 42

coNTRATADA- 08979000142 Dados;2024'03061s:s6:06-03'00'

\ '\\ESSÀ CORI{trA D.,\ ROCllA
\-. ( . DA RO('IIÂ I)IS'IRIBTiIDORA

TESTEMUNI IAS
Nomc:
CPF,:

llt( )( uRÀtx)Ri \ tX) \Il.]NÍClPIO:

Dra Elaine ( risLina de Va.eoncclos - OABICE 26.479
I)rocuradora AdlLrrrta do Municipio

sI,g r-J ra* :,{is{r i,§ i§#,1; **r
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PRE: TJRÀ i,IU',:]'iFÂL DE

SANTANA DO
AP.AGUAIA
!.sTi . t.\t.

PÍocesso /
FIS.: lu
Rubrica: @

CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato nç 196/2024

Processo Licitatório nq 780 /2021
Pregão Eletrônico t" 077 /2023lSRP/ F-lvl S

Ata de Registro de Preços na 027 /2021

TI'RMO DE CONTRÁTO DE COMPRÂ N9 196/2024,
QII ti F/IZIM ENTRE Sl O Fundo Municipal de Saúde de
Sarrtana do Araguaia-PA c A EMPRESA V C DA ROCHA
DISTRIBUIDORA . ME.

O Fundo Municipal de Saúde de Santana do Araguaia-PA, pessoa jurídica de direito público,
devidamente inscritâ no CNPI-MF 12.83 5,008/0001-57, rcste ato denorninado CONTRATANTE, com
sede na Avenida Henrique Vita, S/N, Ilodr;r,iár'il Sairtlna do Âraguaia - l'4, representado neste ato
pela Secretária Municipal rlc Saírde a Sra. Wli) Sl,lll^ KIiLLY DL (:AllV^LH0 F-ERREIRA CONI'I,
portadora do CPF n! 770.6U3.512-04, residente r,r llu,r Paulo dc Olir,,cira, s/nq, Bairro Bel Recant0, cm
Santana do Araguaia - Pará, CllP: 68.560-000, c ( ,) l;rrlo r cmprcsa V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA -

ME., inscritâ no CNPI 05.808.979 /OOOI-+2, cst.rbclccida râ Rua Antorro 0limpo, n" 32, Vila Aurora,
CEP: 15.014-410, Sã losó do Rio Preto - SP, Ícprr,scrtâda pcla Sr.(a) VANESSA CORREA DA ROCHA,
brasileira, solteira, cmplesária, portadora do It(i n" 33322278 SSP-SP e do CPF'N0 295.979.838-42,
residente e domiciliado na Rua Barão do Pir.ri, n' 830, Vila Lúcia, CEP: 03-145-010, e-nrail:
vcrdistribuicao@gmail.conl São Paulo - SP, telcÍ,,rrc ( l7) 33363-230U., tcndo em vista o que consta no
Processo nq 780 /2024 e em observância às dispo:,içircs da Lei n! 8.666, de 21 de iunho de 1993, da Lei
nq 10.520, de 17 de julho dc 2002 e na Lei ne 8 (17U, dc 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto n! 7.892, de 23 de janeiro de 2013, rcsolvcm celebrar o presente Termo de Contrato,
dêcorrente do Pregão ne 077 /2023/SI\P/IMS, por'l\'l'^ de Registro de Preços te 027 /2024 mediante
as cláusulas e condiçocs a scguir enunciadas,

1. CúUSULA PRIMEIRÁ - OBIETO.

1.1. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital tlo l)r'cgào, identÍficado no prcâmbulo e à proposta
vencedora, independentenrente de transcrição.
1.2. Discriminação do objetr-r:

Ne kem Item
KITREFILTINTAS HP4TÚINKTANI{ORICINAIS LG]' ] I

32 CTS1

60 ToNER 106R01346 XER0X 82l0

61 TONER 8RO1'HER TO6{J COMPATIVEL
TONER BROTITER OCP L254ODW TONER 1'N660l'N2:I IiI

62 COMPÀTIVEL

63 ToNER coMp^lí\,BL coM Hp 1osÁ wl1osÀ

65 TONER LÂSER B5A (COMPÀTIVEL)

66 ToNER LÂSER FS l120ltlFP (COMPÂTIVIL]

IUnrca

DSt

DSI

DSt

DSI

I)SI

DSI

0sl

Qrd.

100

180

150

60

150

t00

l0

l)nid

I]N í)

IJND

UND

UND

tINI)

IIN I)

I)N D

Valor trnít-

RS 45,00

R$ 140.00

RS 23,00

R$ 23,00

R$ 50,00

R$ 23,00

RS 23,00

Và1or Tot

RS + 500,00

R$ 25.200,00

RS 3.450,00

RS 1.380,00

R$ 7.500,00

R$ 6.900.00

R$ 230,00

O obieto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, especificado(s) no[s) itcnrIns) do'l crrrro dc ReÍerêrrcia, anexo Ido edital de Pregào ne

077 /2023|SRP/F MS do município de Sanurr.r do Araguaia-PA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no'ferrno de Referêni r.t, .lIcxo do F;ditnl.

Prâça dos Três Podetes,sfn, Centío -santanã do Araguaia-P4,CEP68.560-000
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67 TONER IáStiR MS610 ((rr.íPÂflVF],1

68 ',r'ONER rÁSFli rtK 1r53 KYOCF:)ir1

UNIDÀI]E DE IIVíÂCETI XEROX PHÂSEI{ 3260 lO1R(](),I ]

69 CONíPÁ'TIYEL

I r) !t\ D

lb llNl)

20 ÍrN t)

RS 80,00

n$ 60,00

R$ s0,00

R$ 800.00

R$ 960,00

R$ 1.000,00

2. CLÁUSUIA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.7, O prazo de vigência destc Termo de Contrato c aqr"relc tixado no Termo de Referência, com início a
paftir da data de sua assinatura e encerramento en 3l/12/20?4, prorrogável na forma do aft. 57,

§1P, da Lei ne 8.666. de 1993.

3.1. O valor dô presente Termo de Contrato é dc R$ 51,920,00 (Cinqllenta e Um Mil e Novecentos e
Vinte Reais).

3.2. No valor aclma estão incluídas todas as de:pcsas oldinárias dilctas e indiretas decorrcntes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou ilnlr,r:los. L,Dcdrgos sociais, trabalhistas, pÍevidcnciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adm lrslJaÇ:lo, llete, scguro e outros necessários ao
cumprimento integral do ol)jeto da contratação.

4. CúUSUIII QUARTA - D0TAÇÀO 0RçAMENT lRIA.

4.1. As despesas decon'erltes destâ contrataçâ0 r,\tito programâdas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da llnjão, para o exercício rle 2024, na classificação abaixo:

10.122.0025.2-120 - Manutenção Da Maternidlde Municipal,
3.3.90,30,00.00 500(10021 - Material de Consun,,
70.122.0025.2-122 - Manutenção de ESF'S e Posto de SaÍrde,
3.3.90.30.00.00 600(00001 - lllaterial de Consunro
10.L22.0025.2-123 - Manutenção do Hospital I\Iunicipal,
3.3.90.30.00.00 600(00001 - Material de Consunro
10.301.0020.2-132 - Manutenção do CTA.
3.3.90.30.00.00 600(0000J - Material de Consunro
10.301.0020,2-134 - Manutenção do SAMU,
3.3-90.30.00.00 600(00001 - Material de Consum0
10307.02L2.2-L44 - Manutenção do CAPS no Município,
3,3.90.30,00.00 600(0000) - Material de Consurno
10.301.1004.2-150 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde,
3.3.90.30.00.00 60f (0000) - Mâteri.1l dc Consunro
10.304.0037.2-153 - Manutenção da Vigilância Sanitária,
3.3.90.30.00.00 601(0000) - l\,Íaterial dc Consurnrr
L0.722.0025.2-L24 - Mânutenção do Labolatório MLrnicipal,
3.3.90.30.00-00 600(0000J - Materiai de Consunro
70.301.0245.2-749 - Manutençáo do Programâ dc Vigilância Epidemiológica.
3,3,90.30.00.00 500(10021 - Matcrial de Consumi,
10.301.0024.2 -136 - Manutenção do Programa lUelhor em Casa,
3.3.90.30.00.00 600(0000) - Material de Consum0

Praça dos Três Poderes,s/n, Centro -santana do Araguaia-pA,CEp68.55O-0OO
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5. CTAUSUIJT QUINTA - PAGAMENTO.

RubÍica:

6, cúusulA sExrA- REAJUSTE.

6,1. As regras acerca do reaiuste do valol cont|itrrill são as estabelecidas no Ternto de Referência,
anexo a este Contrato,

10.1, As obrigaçôes da C0NTRATANTE e dâ (.ON l'I{ATADA sào aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
10.2. A CONI'RATADA deve mâllter, dur'.rnte torl.r .r r,rccucão do contrato, em compatibilidade corn as
obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôr.s rlc habilitação c quahficaçiio exigidas na licitaçào.

11. cúUsUtADÉctma pHuHna - sANçôEs ADMrNrsrRÁrrvAs.

11.1. As sanções referentes à execução do contr'àto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12, clÁusuur DÉclruR sncuruoe - R[scrsÃo.

12,1. O PRESENTE TERIúO DE CONTRATO POI)I-]&\ SER RESCINDIDO

12,1,1, Por ato unilateral e cscrito da Administ|ação, tras situaçÕes plevistas nos incisos I a XII e
XVtl do art, 78 da Lei nc 8.666, de 1993, e com as ( onsequências indicadas no arl 80 da mesnta Lei,
sem prejuízo da apiicação da>^ sanções plevistl^ uo'l ermo de lLeferência, anexo âo Edital;
12.1.2. Amigavelmer)te, nos tcrmos do arl. 79, rnciso ll. da Lei na 8.666, de 1993-
12,2, Os casos de r-escisão contratual slrâo formallnente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e aurpla det'cs.r

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos tl.r (.( ) N'l'RÀ'I,,\N'l'E em caso de rescisão administrativ.l
preyista no art. 77 rla Lei no 8.666, de 1993,
12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERI1 PRECII'IDI) DE RELA'IÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12,4.1. Balanço dos eventos contra[uais já currrpr-rrlos ou parcialrnente cumpridos;

Praça dos Írês Poderes,s/n, Centío Santana do AÍaguãia-PA,CEP68.560-000

5.1.0 prazo para pagamento e demais cottdrtóes J ele l eÍerentes encontram-se no Termo de
Refêrência.

9,1. A fiscalização da execução do objetu scrá L'l('tu,ri.t pol CoDrissào/RepresenLante designado peia
CON't'RA1'ÁN1'8, na folma estabelecida no'l'ermo rlc liLrfer'ôncia, ant'xo do l:dital.

10. clliusul,À DÉcltrtR - ogRtcaÇÕEs DA C0NTRATANTE I DA C0NTRATADÁ.
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e12.4.2, Relação dos pagament{is iá eletuados c u rr rla devidos;
12.4.3. Inden izàções e multas.

13. CúUSULÂ DÉCrM,n TERCSTRA - vEDAÇÕEs.

13.1. É VEDADO À CONI'RA'I'ADA:

13.1.1. Caucionar ou utillzar este'l'ctnro de Co r tr,rt o p;rr a qualquel operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual srrlr alcgação de inadimplemento por parte da
CON'l'RATANTE, salvo nos casos previstos enl \r.

14. cúusrilÁ DÉctttLa euenre - ALTERAÇÕBS.

14.1. Eventuais alterações contratuâis rcger-se-iro pcl.r disciplina do art.65 da Lei nq 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mcsmas conrlições contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, até o linritc (lc 2570 (vinte e cinco por centoJ do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3, As supressóes resultantes de acordo celebrarlo crltr e as partes contratantes poderào exceder o

lirnite de 250Á (vinte e cinco por cento] do valor i0 icrrrl rtualiz.ado do contrato.

15. CIIiUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS Or\írSSOS.

15.1, Os casos omissos serão decididos pcla CON'l lii\l'ÁN'l'E, scgundo as disposições contidas na Lei
ne 8.666, de 1993, na Lei nq 10.520. dt, 2002 ,' tlcrrais nornras federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiarianlente, seguncio as (iisl)í)siÇões contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e plincípios lter ,rs dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrrUA SEXrn - pUBr.rCAÇÁO.

16.1. Incumbirá à CONTRÂTANTE providcnciar,i publrcaçi1o deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei u(r ij (r(,(r. de 1993.

r7. cLÁusuLA DÉcrme sÉflua - rono.

17,1, Il eleito o Foro da Comarca de SANTAN^ l)O ARAGUAIA-PA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrirto (lüe náo possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2q da Lei ne 8.66b/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente lcrnro dc (lontrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordenr, vai ;rssinatlo pelos contraentes.

Sentana do Araguaia - PA,02 de Abril de 2024

Prâça dos Três Poderes,s/n, Centro santana do Araguãia-P4,CEP68.560-000
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